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1. INTRODUÇÃO 

 
 Com três décadas de vigência, nosso atual Código de Processo Civil vem 
chegando ao final de sua história. Após ter cumprido satisfatoriamente seu dever 
nas primeiras duas décadas, nos últimos anos o código vigente já não opera mais 
de modo eficaz. Com a proposta de atingir um grau mais intenso de 
funcionalidade se alterou o regime de agravo, visto que o modo como este é 
utilizado, muitas vezes com intenção protelatória, contribui para a demora de uma 
prestação jurisdicional. Frente a esta alteração, mostra-se necessário um estudo 
mais aprofundado sobre o tema em questão, ou seja, é necessário que se 
examine de forma mais minuciosa o princípio da irrecorribilidade das decisões 
interlocutórias, para então compreendermos melhor seu método de impugnação, 
que, no novo CPC, se limita ao agravo de instrumento. 
 Desta forma, demonstramos o mito da real irrecorribilidade das decisões 
interlocutórias que se diz presente no novo CPC, explicando, de forma simples e 
prática, as diferenças de regime entre a legislação atual e a futura, separando o 
momento da impugnação do momento de julgamento, justificando a extinção do 
agravo retido frente à mudança no instituto da preclusão, bem como explicamos 
as mudanças gerais no agravo de instrumento, e posteriormente, cada hipótese 
de cabimento do referido recurso, eis que agora previsto em numerus clausus no 
art. 1.015 do novo CPC. 
 

2. METODOLOGIA 
 

O presente trabalho foi realizado através de extenso estudo bibliográfico, de 
obras nacionais e estrangeiras, bem como através da observação da evolução do 
projeto do novo CPC até sua aprovação, analisando as mudanças legislativas em 
dispositivos específicos e na sua interpretação sistemática. Por fim, para que 
fosse possível a aplicação do trabalho ao ambiente forense, fez-se uso de ampla 
pesquisa jurisprudencial no âmbito dos tribunais de justiça e nas cortes 
superiores, para aferir a situação prática dos casos de decisões, bem como a 
recepção do judiciário às mudanças do novo CPC. 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Após a análise de mais de 60 (sessenta) obras e mais de 600 (seiscentos) 
acórdãos, pode-se dizer que a irrecorribilidade das decisões interlocutórias pouco 
contribuiu para o discurso teórico, porém, resta saber se, baseado na idéia de 
oralidade de Chiovenda, contribuirá para a celeridade do processo na prática. 

As mudanças gerais no regime de agravo foram bem recebidas pela 
comunidade jurídica, que buscou unificar o direito, ao mesmo tempo em que 
busca garantir uma tutela jurisdicional mais próxima a efetiva tutela dos direitos. 
Alterações como o conceito das decisões, prazos e sua contagem, a organização 



 

da obra legislativa, entre outras, visam conceder maior coesão às normas 
processuais. 

As mudanças no cabimento do agravo de instrumento, que antes possuía 
uma admissibilidade prévia abstrata decorrente de um conceito jurídico 
indeterminado, passa a ter uma previsão taxativa. A nosso ver, uma escolha 
acertada, todavia, tal opção legislativa traz certa apreensão à comunidade 
jurídica, uma vez que em torno de um terço das hipóteses de cabimento foram 
retiradas durante o processo legislativo. 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A alteração do regime de irrecorribilidade das decisões interlocutórias trará 

mudanças apenas em relação ao tempo „morto‟ do processo, eis que o momento 
do julgamento das decisões impugnáveis por agravo retido e agora impugnadas 
diretamente na apelação continua rigorosamente o mesmo. 

Por sua vez, a análise da legislação atual mostra certa preocupação em 
relação à previsibilidade da decisão jurisdicional, buscando reduzir a 
discricionariedade do juiz ao prever as hipóteses do agravo de instrumento em 
numerus clausus. Todavia, a nosso ver, o legislador, no trâmite do projeto de lei 
que aprovou o novo CPC, deixou inúmeras hipóteses de cabimento 
imprescindíveis pelo caminho, conforme pode-se citar, a título exemplificativo, a 
decisão que indefere a produção de prova. 
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